
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".31.738. DE 23 DE AGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃ.O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SAO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202l, ART,4", $ 3".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERÁVIT FINANCEIRO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM TERMO DO FOMENTO III2O22,

ORIUNDO DE CFIAMAMENTO PÚBLICO. RECURSO FMDCA, CONV. 4. PROCESSO PMJ SEI:

1.44912022.

REF. SOLICITAÇ.Ã,O 1.375 - UNIDADE GESTÂ,O DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV, SOCIAL

PEDIDO

DECRETA:

3,049 REQUISIÇÃO REMANEJAMENTO

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTARNO VALORDER$ 68.000,00 (SESSENTAE OITO MILREAIS) NA(S) DOTAçEO(ÕPS):

I5.0I.08,243.0199.2102 GESTÂ.O DAS ACÕES DO FMDCA. FUNDO DIREITOS DA CRIANCA E DO A

3.3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
5104 FUNDO MUNIC.DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESC..DOACOES

RS 68.000,00

TOTAL,..,R$ 68,000,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $l.' INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3" . ESTE DECRETO ENTR.A, EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇAO.
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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

738t2022

LUIZ MACHADO

MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

COVERNO E FINANÇAS

JO

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E TRÊS DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE
E DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA T]NIDADE DA CASA CIVIL

Pâgina 2 de 2


